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ESTADO DE GOlAS

OFíCIO MENSAGEM Nº !7ó /2019.

Goiânia, t1oJ,de~Pl~~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação eà deliberação dessa Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de

2019, que estabelece a organização administrativa do Poder Executivo e dá

outras providências.

A proposta atende solicitação do Reitor interino da
Universidade Estadual de Goiás - UEG e tem o objetivo de alterar a estrutura
administrativa da Universidade, conforme Exposição de Motivos constante do
processo nº 201900020015069, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa
Civil, que assim dispõe:

Submeto à apreciação dessa nobre Casa de Leis proposta de

alteração da Lei Estadual n° 20.491/2019, que estabelece a

organização administrativa do Poder Executivo e dá outras

providências, especificamente na forma de organização da

Universidade Estadual de Goiás, envolvendo os seguintes itens:

-Reestruturação da Administração Central da Universidade, com

redução de valores de cargos no Gabinete da Reitoria e criação,
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fusão e extinção de diversas Gerências para melhor desempenho

das atividades, resultando em gestão mais eficiente e econômica.

-Recriação do Conselho de Gestão da Universidade, cujos

conselheiros não são remunerados de qualquer forma, sendo órgão

essencial de controle de gastos e aplicação financeira responsável
da Universidade.

-Previsão legal dos Conselhos que compõem a Universidade (sem

qualquer acréscimo de gastos), atualmente sem previsão legal.

-Aglutinação de denominações de Campus e Unidades

Universitárias, de forma a uniformizar remuneração de seus

gestores, mantendo-se as 41 unidades universitárias elou

campus no Estado.

-Aumento da remuneração das Funções de Apoio ao Ensino

Superior, exclusivas da Universidade, destinadas aos Docentes da

Universidade, com diminuição de seu número total. Atualmente há

diversas Funções Comissionadas de valores irrisórios que não

valorizam o Docente Efetivo da Instituição e não são atrativas para

que estes exerçam cargos de Gestão Acadêmica.

-Previsão de uma Função de Apoio ao Ensino Superior, dentre as 7
disponíveis, aos servidores técnico-administrativos da
Universidade, valorizando a carreira.
Ressaltamos, por fim, que as alterações pretendidas resultarão em
economia direta e imediata de 1.245.326,00 (um milhão,

duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais)

anuais, com a simplificação da estrutura organizacional e

desburocratização de procedimentos que darão mais eficiência e

eficácia às funções da Universidade.

o pleito conta com manifestação favorável da Procuradoria-

Geral do Estado, conforme Despacho nº 1771/2019-GAB, nos seguintes termos:
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6. Conforme consta da Exposição de Motivos, as modificações

almejadas consistem na redução de valores de cargos no Gabinete

da Reitoria, na fusão e extinção de Gerências, na recriação do

Conselho de Gestão da Universidade, previsão dos Conselhos,

aglutinação de denominações de campus e unidades universitárias,

aumento da remuneração de Funções de Apoio ao Ensino Superior

etc.

7. Como é cediço, a Universidade Estadual de Goiás constitui uma

autarquia jurisdicionada à Secretaria de Desenvolvimento e

Inovação, conforme art. 44, VII, "b", da Lei Estadual n. 20.491/2019.

As mudanças em sua estrutura administrativa, a modificação da

remuneração de cargos e do regime jurídico de funções de

confiança depende de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

conforme art. 20, 9 1°, "b" e "e", da Constituição Estadual.1

8. A Minuta em exame contém 03 (três) artigos que alteram

dispositivos da Lei de Organização Administrativa do Poder

Executivo - Lei Estadual n. 20.491/2019.

9. O primeiro artigo da Minuta intenta promover modificações no art.

59 da Lei Estadual n. 20.491/2019, que disciplina as chamadas

"Funções Comissionadas (FC)". Prevê-se a alteração da redação

das alíneas "a" a "d" do inciso VIII. Quanto ao ponto cumpre.

observar que a nova redação proposta para a alínea "d" é a mesma

que consta da atual alínea "g": "os professores em desempenho de

FCAES deverão manter as atividades regulares de ensino e ter a

titulação mínima exigida para a função, conforme regulamentação

aprovada pelo Conselho Universitário", com exceção da parte final,

pois a Minuta fala em "regulamentação aprovada pela

Universidade" .
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10. Dessa forma é preciso que seja esclarecido se as alterações
resumem-se a mudança de redação nas alíneas "a" a "d", sem
revogação e/ou modificação das demais.

11. A mudança na redação da alínea "d" sugere o desejo de não

majorar o valor da FC em 50% (cinquenta por cento), no caso de
jornada de trabalho de 03 (três) turnos.

12. O art. 2° da Minuta promove alterações na alínea "k da Seção 11

do Anexo I, referente a estrutura básica e complementar da UEG e

os respectivos cargos em comissão, tudo em sintonia com a
Exposição de Motivos.

13. O art. 3° da Minuta prevê que a lei entrará em vigor na data da
sua publicação.

14. Segundo o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro

acostado aos autos não haverá aumento de despesas, mas, ao
contrário, redução dos gastos com a nova estrutura administrativa
desenhada.

15. Em resumo, a despeito da dúvida suscitada no item 10, não se

vislumbra vício de juridicidade na Minuta de Anteprojeto de Lei em
exame.

Acolhi as razões retrotranscritas e na expectativa de
aprovação do projeto de lei ora encaminhado e de vê-lo deliberado e convertido
em autógrafo de lei, solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC/LR
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

IMPACTO FINANCEIRO ESTIMADO COM A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. NOVEMBRO/2019

CRIAÇAO DE CARGOS / FUNÇOES EXTINÇÃO DE CARGOS / FUNÇÕES
COMISSIONADAS COMISSIONADAS

DESCRiÇÃO
Custo sem Custo com Custo sem Custo comQuant Encargos Encargos (a)

Quant
Encargos Encargos

Estrutura Básica 1 14.000,00 18.978,40 3 42.000,00 56.935,20
Estrutura Complementar 50 319.500,00 433.114,20 41 300.100,00 406.815,56
Funções Comissionadas 154 238.400,00 264.886,24 347 321.308,00 357.005,32

Total 205 571.900,00 716.978,84 391 663.408,00 820.756,08

IMPACTO MENSAL ESTIMADO

Quant Custo sem Custo com
Encargos Encargos (a)

-2 - 28.000,00 - 37.956,80
9 19.400,00 26.298,64

-193 - 82.908,00 - 92.119,08
.186 • 91.508,00 • 103.777,24

Notas: a) Encargos sociais: 13° Salário, Adicional de Férias e Fundo de Previdência Empregador;
b) Custos Anuais Estimados demonstrados com encargos sociais;

c) Impacto do exercício de 2019 considerado a partir do mês de dezembro.

2019 (c) -103.777,24
CUSTOS ANUAIS ESTIMADOS (b) ==> 2020 -1.245.326,87

2021 -1.245.326,87

Goiânia, novembro de 2019.

Bruno Magalhães D'abadia
Secretáro



PROJETO DE LEI Nº

ESTADO DE GOlAS

DE DE 2019.

, j,

Altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019,

que estabelece a organização administrativa do

Poder Executivo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As alíneas "a", "b", "c", "d", "g" e "h", do inciso VIII e o parágrafo

único do art. 59, da Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 59 .

.............................................................................................................................

VIII - :

a) a atribuição das FCAES, à exceção da FCAES-5, é privativa de docente

ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado na Universidade Estadual de

Goiás - UEG;

b) a atribuição da FCAES-5, assessor de apoio ao ensino superior, é privativa

de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado na Universidade

Estadual de Goiás - UEG;

c) é de competência do Reitor, no âmbito da Universidade Estadual de Goiás,

a atribuição das FCAES;

d) a sua percepção não é cumulativa com o recebimento de outra retribuição

pecuniária decorrente do exercício de funções constantes da alínea "d" do

Anexo VI desta Lei;
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.............................................................................................................................

g) OS professores em desempenho de FCAES deverão manter as atividades

regulares de ensino e ter a titulação mínima exigida para a função, conforme

regulamento da Universidade;

h) os critérios para atribuição das FCAES serão expressos em regulamento

da Universidade.

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá, por decreto, após parecer

técnico da Secretaria de Estado da Administração:

........................................................................................................ "(NR)

Art. 2º São promovidas na organização administrativa básica e
complementar da Universidade Estadual de Goiás as seguintes modificações:

I - fica criada, na estrutura básica, a Comunicação Setorial, com o
,~ correspondente cargo de provimento em comissão de Chefe, símbolo DAS-6, a qual

está subordinada ao Gabinete do Reitor;

11 - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência da Assessoria
de Gabinete e Colegiados, com o correspondente cargo em comissão de Gerente,
símbolo DAI-1, a qual está subordinada ao Gabinete do Reitor;

111 - fica transformada a Pró-Reitoria de Gestão Integrada e o cargo
comissionado de Pró-Reitor, símbolo DAS-4, em Diretoria de Gestão Integrada e
Diretor, DAS-4, respectivamente, com vinculação ao Gabinete do Reitor, sem
prejuízo da investidura de seu atual ocupante;

IV - a Gerência de Compras e Apoio Administrativo passa a denominar-
se Gerência de Compras, com vinculação à Diretoria de Gestão Integrada,
mantendo-se o cargo em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, sem prejuízo da
investidura de seu atual ocupante;

V - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência de Apoio
Logístico e Infraestrutura, com o correspondente cargo em comissão de Gerente,
símbolo DAI-1, a qual está subordinada à Diretoria de Gestão Integrada;

VI - a Gerência de Avaliação Institucional passa a denominar-se
Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, com vinculação à
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Diretoria de Gestão Integrada, mantendo-se o cargo em comlssao de Gerente,
símbolo DAI-1, sem prejuízo da investidura de seu atual ocupante;

VII - a Gerência de Inovação Tecnológica, passa a denominar-se
Gerência de Tecnologia, com vinculação à Diretoria de Gestão Integrada, mantendo-
se o cargo em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, sem prejuízo da investidura de
seu atual ocupante;

VIII - a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis passa
a denominar-se Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis, mantendo-se
inalterados a sua subordinação, o cargo comissionado de Pró-Reitor, DAS-4, e a
investidura de seu atual ocupante;

IX - fica extinta a Diretoria do Núcleo de Seleção, com o
correspondente cargo de provimento em comissão de Diretor, DAS-4;

X - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência do Núcleo de
Seleção, com o correspondente cargo de Gerente, símbolo DAI-1, subordinado ao
Gabinete do Reitor;

.• XI - o cargo comissionado de Diretor de Câmpus Porte 4 do Centro de
Ensino e Aprendizagem em Rede-CEAR, passa a denominar-se Coordenador,
mantendo inalterados o símbolo DAID-6 e a sua subordinação;

XII - ficam extintas as Diretorias de Câmpus Portes 1, 2, 3 e 4, com os
correspondentes cargos de provimento em comissão de Diretor de Câmpus Portes
1, 2, 3 e 4, símbolos DAID-2, 3, 4 e 6, respectivamente;

XIII - ficam criados, na estrutura complementar, Câmpus, em número
de 8 (oito), com o cargo de Coordenador, símbolo DAID-2, subordinados ao
Gabinete do Reitor;

XIV - ficam criadas, na estrutura complementar, Unidades
Universitárias, em número de 33 (trinta e três), com o correspondente cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAID-8, subordinadas ao Gabinete do Reitor;

XV - ficam criados, na estrutura complementar, Institutos, em número
de 5 (cinco), com os cargos em comissão de Diretor, símbolo DAID-2, subordinados
ao Gabinete do Reitor;

XVI - fica extinta a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional, na estrutura básica, com o cargo em comissão de Pró-Reitor, símbolo
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DAS-4, transferindo-se suas unidades complementares à Diretoria de Gestão
Integrada; e

XVII - ficam criados o Conselho Universitário, a Câmara de Extensão e
Assuntos Estudantis, a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, a Câmara de
Graduação, o Conselho de Gestão, o Conselho de Curadores, os Colegiados de
Coordenadores, os Colegiados de Cursos e as Congregações de Campus.

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 1º desta Lei, a alínea "d" do
Anexo VI da Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 4º Em decorrência do disposto no art. 2º desta Lei, a alínea "k" do
inciso 11 do Anexo I da Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2019, 131º da República.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

(Lei nº 20.491 ,de 25 de junho de 2019.)

'=================' '=":!:"="=========================================III - u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I
Ik) 1

11 11 11 ICJI 11

1. Conselho Universitário GBDI UUUHUHHHHI

1.1. Câmara de

Extensão, Cultura e ............................ .......................... ......... ......................................

Assuntos Estudantis

1.2. Câmara de Pesquisa De Pós-Graduação
............................. .......................... .....................................

1.3. Câmara de DGraduação ............................. ........................... ......................................

2. Conselho de Gestão GBDluHHHUHUHHI
3. Conselho de

Curadores ............................. ........................... ......... ......................................

4.Colegiados de DCoordenadoreS
............................. ........................... ......................................
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[i"~.~: .-;.. /~~O CORA'-
. ..•. CORAlINA

;. l'I!"'!'''A~
_ ,_ 1)£ ~A.'IÇ/,'NI'~:'!"

......•..•. ,',."

co,

I II II 101 I
4.1 Colegiados de

EJCursos ............................. ........................... ......................................

5. Congregações de

EJCampus ............................ ........................... ......................................

6. Gabinete do Reitor Gc::JDI DAS-2

I
6.1. Procuradoria DBásica Chefe DAS-6

Setorial

Chefe de
6.2. Chefia de Gabinete Básica 1 DAS-4

Gabinete

6.3. Gerência da

Assessoria de Gabinete Complementar Gerente 1 DAI-1

e Colegiados

6.4. Diretoria de Gestão DBásica Diretor DAS-4
Integrada

6.4,1. Gerência de
Complementar Gerente 1 DAI-1

Gestão e Finanças

6.4.2. Gerência de
Complementar Gerente 1 DAI-1

Compras
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6.4.3. Gerência de Apoio
Complementar Gerente DLogístico e Infraestrutura

DAI-1

6.4.4. Gerência de

Gestão e
Complementar Gerente 1 DAI-1

Desenvolvimento de

Pessoas

6.4.5. Gerência de

Planejamento e
Complementar Gerente 1 DAI-1

Desenvolvimento

Institucional

6.4.6. Gerência de DComplementar Gerente DAI-1
Tecnologia

6.4.7 Assessoria DComplementar Assessor DAI-3
Contábil

6.5. Pró-Reitoria de DBásica Pró-Reitor DAS-4
Graduação

6.6. Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós- Básica Pró-Reitor 1 DAS-4

Graduação

6.7. Pró-Reitoria de

Extensão e Assuntos Básica Pró-Reitor 1 DAS-4

Estudantis
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(

6.8. Gerência do Núcleo
Complementar Gerente 1 DAI-1

de Seleção

6.9. Centro de Ensino e

Aprendizagem em Rede- Complementar Coordenador 1 DAID-6

CEAR

I 6.10. Câmpus I Complementar Coordenador ~I DAID-2 I
6.11. Unidade GComplementar Coordenador DAID-8
Universitária

6.12. Instituto Complementar BtJl DAID-2 I
6.13. Comunicação

Básica Chefe 1 DAS-6
Setorial

ANEXO VI

TABELAS DE FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC)

d) DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL SUPERIOR - FCAES
... ••••••• c~ _ •• , ._. - --- ...- . ----, .. ...

TABELA 1

FUNÇÃO COMISSIONADA DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL SUPERIOR - FCAES

. COORDENAÇÃO

DENOMINAÇÃO SíMBOLO QUANTIDADE VALOR MENSAL -
R$

COORDENADOR DE CURSO DE FCAES-1 30 3.000,00GRADUAÇÃO
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T. '-"'-~-"-"""'."'-.'-""-""-'''''.- _ _ _ ~ _- .• ". __ ~ ..• ~ .. __ .T_ ~.~!~I).?_E~_~.2!.~ls.._.~_ _...- ~..'-.' 1-..-. "'- __ ~ _. __ ._-.._ _ .
; COORDENADOR DE CURSO FCAES-2 16 200000
! STRICTO SENSU . . ,
! COORDENADOR PEDAGÓGICO ...FCAES-3 8 .... ... I 1.300,00rC.~-~~g~~~Dg~;~~$~~~~gE-r-.;.Z~~.S-~-r---~5 .---- ...r---~~~O~~~_.-.I~~~~p:~~~~-=~E:r:-l--=--
..

1 -- .._ .._ _._ _-_ ~"~.. _._._._._-_.~ .._ __._ _-..- ------ -.-, _._ _ _..- _._ _ -

; ASSESSOR PEDAGÓGICO FCAES-6 15 1.000,00

:•..._ .._ - _ _-_ _ _ _ __ _ _ ..-_ - _ - - _--"-_ .._ .._ _~I _ _.- _ _-_._ --- ..r ----___ ___.
j ASSESSOR ACADÊMICO, DE .'
i ~ FCAES-7 25 900,00
. ESQUISA OU DE EXTENSAO
1

L _. .____._..H ••• __ •••••••• _ •••••• :--.. •••• _ •••••• __ .e.-. ..,•.•_,,-,."'~_,_ ..:."'--'" ..__ ..'-'-- ....;_ .._:.- ..:).••-'""-'~,_,,,~~ .."--'-'-----'._ ..'"•......•...."-'-"-,..•""'-_ _._"_ •..__ .._~.~~ .•..,,"'~__ .,"O'-"' __ .._ __ __ ..•_ •...H._ .....•.

....................................................................................................................... "(NR)
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ESTADO DE GOlAS

OFíCIO MENSAGEM Nº gb' /2019.

Goiânia, &~de ~j?1#,a;J de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de

2019, que estabelece a organização administrativa do Poder Executivo e dá

outras providências.

A proposta atende solicitação do. Reitor interino da
Universidade Estadual de Goiás - UEG e tem o objetivo de alterar a estrutura
administrativa da Universidade, conforme Exposição de Motivos constante do
processo nº 201900020015069, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa

Civil, que assim dispõe:

Submeto à apreciação dessa nobre Casa de Leis proposta de

alteração da Lei Estadual n° 20.491/2019, que estabelece a

organização administrativa do Poder Executivo e dá outras

providências, especificamente na forma de organização da

Universidade Estadual de Goiás, envolvendo os seguintes itens:

-Reestruturação da Administração Central da Universidade, com

redução de valores de cargos no Gabinete da Reitoria e criação,
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fusão e extinção de diversas Gerências para melhor desempenho

das atividades, resultando em gestão mais eficiente e econômica.

-Recriação do Conselho de Gestão da Universidade, cujos

conselheiros não são remunerados de qualquer forma, sendo órgão

essencial de controle de gastos e aplicação financeira responsável

da Universidade.
-Previsão legal dos Conselhos que compõem a Universidade (sem

qualquer acréscimo de gastos), atualmente sem previsão legal.

-Aglutinação de denominações de Campus e Unidades

Universitárias, de forma a uniformizar remuneração de seus

gestores, mantendo-se as 41 unidades universitárias elou

campus no Estado.

-Aumento da remuneração das Funções de Apoio ao Ensino

Superior, exclusivas da Universidade, destinadas aos Docentes da
Universidade, com diminuição de seu número total. Atualmente há

diversas Funções Comissionadas de valores irrisórios que não
valorizam o Docente Efetivo da Instituição e não são atrativas para

que estes exerçam cargos de Gestão Acadêmica.

-Previsão de uma Função de Apoio ao Ensino Superior, dentre as 7
disponíveis, aos servidores técnico-administrativos da
Universidade, valorizando a carreira.
Ressaltamos, por fim, que as alterações pretendidas resultarão em
economia direta e imediata de 1.245.326,00 (um milhão,

duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais)

anuais, com a simplificação da estrutura organizacional e

desburocratização de procedimentos que darão mais eficiência e

eficácia às funções da Universidade.

o pleito conta com manifestação favorável da Procuradoria-

Geral do Estado, conforme Despacho nº 1771/2019-GAB, nos seguintes termos:
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6. Conforme consta da Exposição de Motivos, as modificações

almejadas consistem na redução de valores de cargos no Gabinete

da Reitoria, na fusão e extinção de Gerências, na recriação do

Conselho de Gestão da Universidade, previsão dos Conselhos,

aglutinação de denominações de campus e unidades universitárias,

aumento da remuneração de Funções de Apoio ao Ensino Superior
etc.

7. Como é cediço, a Universidade Estadual de Goiás constitui uma

autarquia jurisdicionada à Secretaria de Desenvolvimento e

Inovação, conforme art. 44, VII, "b", da Lei Estadual n. 20.491/2019.

As mudanças em sua estrutura administrativa, a modificação da

remuneração de cargos e do regime jurídico de funções de

confiança depende de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
conforme art. 20, 9 1°, "b" e "e", da Constituição Estadual.1

8. A Minuta em exame contém 03 (três) artigos que alteram

dispositivos da Lei de Organização Administrativa do Poder
Executivo - Lei Estadual n. 20.491/2019.

9. O primeiro artigo da Minuta intenta promover modificações no art.

59 da Lei Estadual n. 20.491/2019, que disciplina as chamadas

"Funções Comissionadas (FC)". Prevê-se a alteração da redação
das alíneas "a" a "d" do inciso VIII. Quanto ao ponto cumpre
observar que a nova redação proposta para a alínea "d" é a mesma
que consta da atual alínea "g": "os professores em desempenho de

FCAES deverão manter as atividades regulares de ensino e ter a

titulação mínima exigida para a função, conforme regulamentação

aprovada pelo Conselho Universitário", com exceção da parte final,

pois a Minuta fala em "regulamentação aprovada pela

Universidade" .

3
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10. Dessa forma é preciso que seja esclarecido se as alterações

resumem-se a mudança de redação nas alíneas "a" a "d", sem
revogação e/ou modificação das demais.

11. A mudança na redação da alínea "d" sugere o desejo de não

majorar o valor da FC em 50% (cinquenta por cento), no caso de
jornada de trabalho de 03 (três) turnos.

12. O art. 2° da Minuta promove alterações na alínea "k da Seção 11

do Anexo I, referente a estrutura básica e complementar da UEG e

os respectivos cargos em comissão, tudo em sintonia com a
Exposição de Motivos.

13. O art. 3° da Minuta prevê que a lei entrará em vigor na data da
sua publicação.

14. Segundo o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro
acostado aos autos não haverá aumento de despesas, mas, ao
contrário, redução dos gastos com a nova estrutura administrativa
desenhada.

15. Em resumo, a despeito da dúvida suscitada no item 10, não se
vislumbra vício de juridicidade na Minuta de Anteprojeto de Lei em
exame.

Acolhi as razões retrotranscritas e na expectativa de
aprovação do projeto de lei ora encaminhado e de vê-lo deliberado e convertido
em autógrafo de lei, solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECCIlR
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

IMPACTO FINANCEIRO ESTIMADO COM A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. NOVEMBRO/2019

CRIAÇAO DE CARGOS I FUNÇOES EXTINÇÃO DE CARGOS I FUNÇÕES
COMISSIONADAS COMISSIONADAS

DESCRiÇÃO
Custo sem Custo com Custo sem Custo comQuant
Encargos Encargos (ai

.Quant
Encargos Encargos

Estrutura Básica 1 14.000,00 18.978,40 3 42.000,00 56.935,20
Estrutura Complementar 50 319.500,00 433.114,20 41 300.100,00 406.815,56
Funções Comissionadas 154 238.400,00 264.886,24 347 321.308,00 357.005,32

Total 205 571.900,00 716.978,84 391 663.408,00 820.756,08

IMPACTO MENSAL ESTIMADO

Quant Custo sem Custo com
Encargos Encargos (ai

.2 - 28.000,00 . 37.956,80
9 19.400,00 26.298,64

.193 • 82.908,00 - 92.119,08

.186 • 91.508,00 • 103.777,24

Goiânia, novembro de 2019.

Bruno Magalhães D'abadia
Secretáro

Notas: a) Encargos sociais: 13° Salário. Adicional de Férias e Fundo de Previdência Empregador;
b) Custos Anuais Estimados demonstrados com encargos sociais;

c) Impacto do exercício de 2019 considerado a partir do mês de dezembro.

2019 (c) -103.777,24
CUSTOS ANUAIS ESTIMADOS (b) ==> 2020 -1.245.326,87

2021 -1.245.326,87



PROJETO DE LEI Nº

ESTADO DE GOlAS

DE DE 2019.

Altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019,

que estabelece a organização administrativa do

Poder Executivo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As alíneas "a", "b", "c", "d", "g" e "h", do inciso VIII e o parágrafo

único do art. 59, da Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 59 .. , .

.............................................................................................................................

VIII - , , :

a) a atribuição das FCAES, à exceção da FCAES-5, é privativa de docente

ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado na Universidade Estadual de

Goiás-UEG;

b) a atribuição da FCAES-5, assessor de apoio ao ensino superior, é privativa

de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado na Universidade

Estadual de Goiás - UEG;

c) é de competência do Reitor, no âmbito da Universidade Estadual de Goiás,

a atribuição das FCAES;

d) a sua percepção não é cumulativa com o recebimento de outra retribuição

pecuniária decorrente do exercício de funções constantes da alínea "d" do

Anexo VI desta Lei;



ESTADO DE GOlAS

.............................................................................................................................

g) os professores em desempenho de FCAES deverão manter as atividades

regulares de ensino e ter a titulação mínima exigida para a função, conforme

regulamento da Universidade;

h) os critérios para atribuição das FCAES serão expressos em regulamento

da Universidade.

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá, por decreto, após parecer

técnico da Secretaria de Estado da Administração:

........................................................................................................ "(N R)

Art. 2º São promovidas na organização administrativa básica e
complementar da Universidade Estadual de Goiás as seguintes modificações:

I - fica criada, na estrutura básica, a Comunicação Setorial, com o
correspondente cargo de provimento em comissão de Chefe, símbolo DAS-5, a qual
está subordinada ao Gabinete do Reitor;

II - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência da Assessoria
de Gabinete e Colegiados, com o correspondente cargo em comissão de Gerente,
símbolo DAI-1, a qual está subordinada ao Gabinete do Reitor;

111 - fica transformada a Pró-Reitoria de Gestão Integrada e o cargo
comissionado de Pró-Reitor, símbolo DAS-4, em Diretoria de Gestão Integrada e
Diretor, DAS-4, respectivamente, com vinculação ao Gabinete do Reitor, sem
prejuízo da investidura de seu atual ocupante;

IV- a Gerência de Compras e Apoio Administrativo passa a denominar-
se Gerência de Compras, com vinculação à Diretoria de Gestão Integrada,
mantendo-se o cargo em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, sem prejuízo da
investidura de seu atual ocupante;

V - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência de Apoio
Logístico e Infraestrutura, com o correspondente cargo em comissão de Gerente,
símbolo DAI-1, a qual está subordinada à Diretoria de Gestão Integrada;

VI - a Gerência de Avaliação Institucional passa a denominar-se
Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, com vinculação à

2
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Diretoria de Gestão Integrada, mantendo-se o cargo em comlssao de Gerente.
símbolo DAI-1. sem prejuízo da investidura de seu atual ocupante;

VII - a Gerência de Inovação Tecnológica, passa a denominar-se
Gerência de Tecnologia. com vinculação à Diretoria de Gestão Integrada. mantendo-
se o cargo em comissão de Gerente, símbolo DAI-1. sem prejuízo da investidura de
seu atual ocupante;

VIII - a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis passa
a denominar-se Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis, mantendo-se
inalterados a sua subordinação, o cargo comissionado de Pró-Reitor. DAS-4. e a
investidura de seu atual ocupante;

IX - fica extinta a Diretoria do Núcleo de Seleção, com o
correspondente cargo de provimento em comissão de Diretor, DAS-4;

X - fica criada, na estrutura complementar, a Gerência do Núcleo de
Seleção, com o correspondente cargo de Gerente. símbolo DAI-1. subordinado ao
Gabinete do Reitor;

XI - o cargo comissionado de Diretor de Câmpus Porte 4 do Centro de
Ensino e Aprendizagem em Rede-CEAR, passa a denominar-se Coordenador.
mantendo inalterados o símbolo DAID-6 e a sua subordinação;

XII - ficam extintas as Diretorias de Câmpus Portes 1. 2, 3 e 4. com os
correspondentes cargos de provimento em comissão de Diretor de Câmpus Portes
1. 2, 3 e 4. símbolos DAID-2. 3,4 e 6, respectivamente;

XIII - ficam criados. na estrutura complementar, Câmpus, em número
de 8 (oito). com o cargo de Coordenador. símbolo DAID-2. subordinados ao
Gabinete do Reitor;

XIV - ficam criadas. na estrutura complementar. Unidades
Universitárias, em número de 33 (trinta e três). com o correspondente cargo em
comissão de Coordenador. símbolo DAID-8, subordinadas ao Gabinete do Reitor;

XV - ficam criados, na estrutura complementar. Institutos. em número
de 5 (cinco), com os cargos em comissão de Diretor, símbolo DAID-2. subordinados
ao Gabinete do Reitor;

XVI - fica extinta a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional, na estrutura básica. com o cargo em comissão de Pró-Reitor. símbolo

3
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DAS-4, transferindo-se suas unidades complementares à Diretoria de Gestão
Integrada; e

XVII - ficam criados o Conselho Universitário, a Câmara de Extensão e
Assuntos Estudantis, a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, a Câmara de
Graduação, o Conselho de Gestão, o Conselho de Curadores, os Colegiados de
Coordenadores, os Colegiados de Cursos e as Congregações de Campus.

Art. 32Em decorrência do disposto no art. 12desta Lei, a alínea "d" do
Anexo VI da Lei n2 20.491, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 42 Em decorrência do disposto no art. 22desta Lei, a alínea "k" do
inciso 11 do Anexo I da Lei n220.491, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 52Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2019,1312 da República.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

(Lei nQ 20.491 ,de 25 de junho de 2019.)

..........................................................................................................................................................

c---'---------.--y-- ===~
1II - I

I k) .......................................................•..........................•.............................................................••...•1

11 11 11 ICJI II

1. Conselho Universitário BBDI I....................................

1.1. Câmara de

Extensão, Cultura e ......... .................................................................. ..........................
Assuntos Estudantis

1.2. Câmara de Pesquisa De Pós-Graduação ............................. .......................... .....................................

1.3. Câmara de DGraduação ............................. ........................... ......................................

2. Conselho de Gestão BBDluwuwuouwul
3. Conselho de

Curadores ............................. ........................... ......... ......................................

4.Colegiados de DCoordenadores
.............................. ........................... ......................................
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I II II 101 I
4.1 Colegiados de

Cursos ............................. ........................... ......... ......................................

5. Congregações de

Campus ............................ ........................... ......... ......................................

6. Gabinete do Reitor EGOI DAS-2 I
6.1. Procuradoria DBásica Chefe DAS-6

Setorial

Chefe de
6.2. Chefia de Gabinete Básica 1 DAS-4

Gabinete

6.3. Gerência da

Assessoria de Gabinete Complementar Gerente 1 DAI-1

e Colegiados

6.4. Diretoria de Gestão
Básica Diretor 1 DAS-4

Integrada

6.4.1. Gerência de
Complementar Gerente 1 DAI-1

Gestão e Finanças

6.4.2. Gerência de
Complementar Gerente 1 DAI-1

Compras

6
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6.4.3. Gerência de Apoio

Logístico e Infraestrutura

6.4.4. Gerência de

Gestão e

Desenvolvimento de

Pessoas

Complementar

Complementar

Gerente

Gerente

1

1

DAI-1

DAI-1

6.4.5. Gerência de

Planejamento e
Complementar Gerente 1 DAI-1

Desenvolvimento

Institucional

6.4.6. Gerência de DComplementar Gerente DAI-1
Tecnologia

6.4.7 Assessoria DComplementar Assessor DAI-3
Contábil

6.5. Pró-Reitoria de DBásica Pró-Reitor DAS-4
Graduação

6.6. Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós- Básica Pró-Reitor 1 DAS-4

Graduação

6.7. Pró-Reitoria de

Extensão e Assuntos

Estudantis

Básica Pró-Reitor 1 DAS-4
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6.8. Gerência do Núcleo

de Seleção
Complementar Gerente 1 DAf-1

6.9. Centro de Ensino e

Aprendizagem em Rede- Complementar Coordenador 1 DAID-6

CEAR

6.10. Cãmpus

I
Complementar Coordenador c:J1 DAID-2

6.11. Unidade
Complementar Coordenador 33 DAID-8

Universitária

6.12. Instituto Complementar GlJl DAID-2

6.13. Comunicação
Básica Chefe 1 DAS-6

Setorial

ANEXO VI
TABELAS DE FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC)

...................................................................................................................................................................

d) DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL SUPERIOR - FCAES

TABELA 1

FUNÇÃO COMISSIONADA DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL SUPERIOR - FCAES

COORDENAÇAo

DENOMINAÇÃO --I SíMBOLO I-Q-UA-N-T-I-DA-D-E-rvAlOR~;NSAl :..-

<--C-O-O-RD-E.NADORDE_CURSO DEl FCAES-1 I 30 r 300000
GRADUAÇAO I '__ ' . _
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